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AUTARQUIA - PROCURADORIA - GRATIFICAÇÃO ADICIONAL 

- Não é lícita a percepção cumulativa da gratificação adi
cional prevista no art. 146 do Estatuto dos Funcionários e do 
acréscimo de vencimentos atribuído aos Membros do Ministério 
Público pelo art. 15 da Lei n.o 116, de 1947. 

- Interpretação da Lei n.O 3.414, de 1948. 

MINISTltRIO DO TRABALHO E PREVIDlmCIA SOCIAL 
PROCESSO MTIC N.O 197.273-57 

Augusto Nogueira, Substituto de Pro
curador Adjunto do Trabalho, recorre da 
decisão do Diretor do Departamento de 
Administração que lhe negou o restabe
lecimento da gratificação adicional, pre
vista no art. 146, da Lei n.O 1.711, de 
28 de outubro de 1952. - Despacho: -
De acôrdo com O parecer do Dr. Consul
tor-Jurídico. 

Tanto a jurisprudência administrativa 
(Parecer n.o 565-Z, do Consultor-Geral da 
República), como a do egrégio Suprem') 
Tribunal Federal (Recurso Extraordiná
rio DF-24.950), tem seguido orient!',ção 
contrária às pretensões do intere3,ado, 
afirmando categoricamente ser Indevida 
o pagamento do adicional preVisto no art. 
146 do Estatuto, juntamente com o acrés
cimo de vencimentos atribuído acs mem
bros do Ministério Público pelo art. 13 
da Lei n.o 116-47. Ademais, com o adven
to da Lei n.O 3.414-58, dissiparam-se as 
dúvidas porventura existentes quanto ao 
não cabimento da acumulação de adicio
nais. 

A Lei em questão declarou taxativa
mente, em seu art. 19, não ser devid:. o 

adicional do art. 146 do Estatuto, aos 
membros do Ministério Público e de
mais servidores nela referidos "que já 
percebam acréscimos de vencimentos em 
virtude de leis especiais". 

A inconstitucionalidade da Lei n.o 
3.414-58, argüida pelo recorrente, não foi, 
até esta data, aclarada pelo Judiciária, 
de acôrdo com o que preceitua a Consti
tuição federal. Cabe, portanto, à Admi
nistração cumprir a determinação legal, 
indeferindo a a{:umulação de adicionais. 
Finalmente, não há como falar em vio
lação de direito adquiridos, uma vez que 
o interessado não chegou, sequer, a re
ceber cumulativamente as duas vanta
gens, como se verifica na informação de 
fls. 70. 

Nego, pois, provimento ao recurso de 
fls. 86, mantendo a decisão do Diretor
-Geral do Departamento de Admini;;tra
ção que não concedeu a Augusto Noguei
ra a percepção cumulativa do acréscimo 
da Lei n.o 116-47 e do adicional previsto 
no art. 146 do Estatuto. 

Brasília, D. F., em 31 de julhO de 196~. 
- Francisco Carlos de Castro Neves. 

INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL - RESPONSABILIDA
DE CIVIL 

- O Presidente e os Membros do Conselho Técnico do 
Instituto de Resseguros do Brasil respondem civilmente nos 
têrmos da lei que rege as sociedades por ações. 

PRESIDltNCIA DA REPúBLICA, 
PROCESSO P. R. N.O 21.076-61 

Presidência da República. Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores. E. M. n.') 
442, de 10 de julho de 1961. Propõe me-

didas a serem tomadas em conseqüência 
da sindicância a que se procedeu no Ins
tituto de Resseguros do Brasil. - Gab. 
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Civil. Aprovo. Publique-se e restitua-se à 
Justiça. - 12-7-61." - (Enc. ao M.J.N.1., 
em 15-7-61). 

* 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

GM/44:!-B 

Em 10 de julho de 1961. 

Excelentissimo Sr. Presidente da Re
pública. 

Com o Ofício n.O 1.427, de 17 de junh:1 
último, o Chefe do Gabinete Militar da 
Presidência da República cumprindo de
terminação de Vossa Excelência, enca
minhou a êste Ministério os anexos pro
cessos referentes à Sindicância realizada 
no Instituto de Resseguros do Brasil. 

2. Examinando atentamente os rela
tórios e documentos que compõem os qua
renta e cinco (45) volumes da Sindicân
cia, verifiquei que a Comissão através de 
suas investigações, constatou a existência 
de inúmeros fatos que desabonam a an
tiga administração daquele Instituto. 

3. Dentre os fatos apurados, avulta 
como negócio altamente danoso e cla
morosamente eivado de favoritismo, a 
venda dos apartamentos do Edifício "Au
gusto Xavier de Lima", construído pelo 
I. R. B., para aplicação de suas reservas 
técnicas (Pasta 17). 

4. A pretexto de regular a forma e 
condições de venda dos apartamentos. re
solveu o Conselho Técnico do 1. R. B.: 

1.0 fixar "em 30% sôbre o custo total 
da obra, a margem de lucro para o cál
culo do preço de venda dos apartamen
tos", e assegurar aos pretendentes quz 
fôssem funcionários do 1. R. B., ou fizes
sem parte de sua administração ou fôssem 
membros do seu Conselho Técnico ou 
Fiscal, "condições especiais de pagamento 
e financiamento" (Ata n.o 1.100 da sessão 
de 28-4-60); 

2.° estabelecer as seguintes condições 
para venda dos apartamentos; 

[- Para os que pertencessem aos 
quadros do 1 RB ou fizessem parte da 
sua Administração ou fóssem membros do 
seu Conselho Técnico ou Fiscal: 

a) pagamento de 30% do preço em 
dois anos e meio, em cinco prestaçõe3 
iguais e semestrais, sem juros, sendo a 
primeira devida no ato de reserva; 

b) pagamento dos restantes 70%, em 
10 anos, juros de 12% ao ano, em pres
tações mensais vencedo-se a primeira 
delas 30 dias após o habite-se ou a en
trega das chaves. 

II - Para os demais pretendentes: 
a) pagamento de 40% do preço no 

prazo de um ano, sem juros, em 4 pres
tações iguais e trimestrais. sendo a pri
meira devida no ato da reserva; 

b) pagamento dos restantes 60% no 
prazo de 7 anos, em prestações mensais, 
vencendo-se a primeira delas 30 dias após 
o habite-se ou a entrega das chaves."; 

3.° autorizar que "as escrituras relati
vas à transação jóssem lavradas em nome 
dos pretendentes inscritos ou de pessoas 
que os mesmos indicassem" (Ata n.O 1.10l. 
da sessão de 5-5-60). 

5. Em agôsto de 1960, depois de apro
var a relação dos compradores dos apar
tamentos, que eram, com raras exceções, 
êles próprios e altas personalidades do 
Govêrno, resolveram ainda os dirigentes 
do I. R. B.: 

a) atribuir ao 1. R. B. a obrigação de 
pagar o laudêmio que incidia sôbre os 
compradores (Ata n.O 1.113, de 11-1-60); e 

b) revogar por proposta do Presiden
te, Dr. Augusto Xavier de Lima, a reso
lução constante da Ata n.O l.l00 que fi
xara em 30% sóbre o custo total da obra 
a margem de lucro do I. R. B., nas vendas 
dos apartamentos, o que fêz considerando 
"a elevação do salário-mínimo então em 
vigor, aliada ao atraso na conclusão da 
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obra, decorrente da impontualidade de 
algum fonr.ecedores e de outros fatores 
irremovfveis", o que determinara uma 
"elevação no custo daquela construção, 
não prevista nas escrituras de promessa 
de venda relativas aos apartamentos e, 
por isso mesmo, insusceptfveis de terem 
os respectivos preços reajustados", - ra
zões pelas quais "o lucro a ser obtido 
na inversão ainda que f6sse o mesmo, 
não poderia corresponder à percentagem 
de 30% anteriormente fixada" (Ata n.o 
1.126, da sessão de 26-1-61). 

6. Esta última resolução foi tomada 
com o intuito evidente de regularizar as 
promessas de compra-e-venda que ha
viam sido irregularmente feitas a preço 
fixo quando era manifesta e clara a ne
cessidade do reajustamento do custo da 
construção, para que o I. R. B., alcanças
se os devidos resultados financeiros. 

7. Das facilidades e vantagens acima, 
valeram-se conforme consta das Atas n.os 
1.095 e 1.110, do Conselho Técnico, além 
do Presidente, conselheiros e funcionários 
do l. R. B., "várias autoridades, inclusive 
Ministros de Estado e pessoas recomen
dadas diretamente pelo então Presidente 
da República." 

8. Os beneficiários de semelhantes re
comendações compromissavam a aquisi
ção dos apartamentos a preço fixo, in
ferior ao valor real, mediante o ajuste 
de condições generosas e, quando não 
as desfrutavam integralmente, negocia
vam com terceiros a cessão das vanta
gens obtidas. (Vide processos anexos n.os 
4.310-61 e 5.251-61). 

9. Tão ruinosa foi a atuação do Pre
sidente e do Conselho Técnico do l. R. B., 
neste caso, que, construindo um prédio 
para aplicação de capital, conseguiram 
obter o seguinte resultado negativo: 

Cr$ 
Custo do terreno ....... 28.168.296,00 

Despesas e juros debi-
tados . .............. 141.178.827,00 

Estimativas e pagamen-
tos a efetuar ....... . 35.311.000,00 

Custo de obra e terreno 204.658 .123,00 

Lucros de 30% que deve
ria ser aduzido ao pre
ço, conforme delibera
ção do Conselho Téc-
nico . ................ 61.280.000,00 

Preço de venda ........ 265.938.123,00 

Venda realizada duran-
te a gestão Augusto 
Xavier de Lima ..... 185.100.000,00 

PrejUízo ................ 80.838.123,00 

10. Verifica-se, portanto, que o imóvel. 
mesmo sem se computar o lucro estimado 
de 30%, decorrência da vultosa inversão 
de capital, foi cedido por quase vinte mi~ 
lhões de cruzeiros abaixo do preço de 
custo. 

11. Com tal procedimento, violaram os 
membros do Conselho Técnico e o Pre
sidente do I. R. B., além de deveres ético!. 
elementares, o disposto nos art. 119, 120, 
121, § 1.0, itens l e n, e 122, do Decre
to-lei n.o 2.627, de 26 de setembro de 
1940 (Lei das Sociedades por Ações), se
gundo os quais "é vedado ao Diretor in
tervir em qualquer operação social, em 
que tenha interêsse oposto ao da Com
panhia, bem como na deliberação que a 
respeito tomarem os demais Diretores" 
sob pena de ficar sujeito "à responsabi
lidade civil, pelOS preju1zos causados à 
sociedade e à responsabilidade penal que 
t}o caso couber". 

12. Fixando o entendimento da ex
pressão "interêsse oposto ao da Compa
nhia", constante do art. 120 do Decre
to-lei n.O 2.627, diz Aluiso Lopes Pontes 
em seus Comentários à Lei das Socie
dades Anônimas, que: 

"Por interêsses opostos entendemoS!! 
todos os casos em que possa surgir con
flito de interêsses que tenha o adminis
trador interêsse pessoal direto ou indi
reto." 
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Interêsse oposto ao da Companhia dá
-se quando o administrador é parte em 
neg6ciQ que a sociedade está para con
cluir com êle ou com outros juntamente 
com êle; em negócios no qual tenha van
tagem ou interêsse. 

Podem êles manifestar-se direta ou in
diretamente. No primeiro caso, o Diretor 
ou Administrador se apresenta pessoal
mente como parte interessada na opera
ção, em que contrata QU estipula com a 
sociedade, ou diretamente colhe os resul
tados da operação; no segundo, o ato 
ou operação é feito com terceiros, v. g. 
uma sociedade, é êle então indiretamente 
beneficiado. A interposição de pessoa já 
é ato de simulação, mesmo indireta, de 

burlar um preceito proibitivo da lei. 

Também não é lícito aos administra
oores celebrar qualquer contrato com as 
sociedades desde que tenham interêsse 
pess<Jal no contrato em questão. 

O contrato celebrado com violação des
ta regra, além de nulo, acarretará res
ponsabilidade do administrador por per
das e danos além das multas legais" 
(AlOisio Pontes, 2.- edição, n.o 422, págs. 
408-409). 

13. Ante o exposto, deve o atual Pre
sidente do I. R. B., tomar, no caso, as 
seguintes providências: 

1.0 promover, nos têrmos do art. 172. 
combinado com os arts. 119, 120, pará
grafo único e 168, § 3.0, do Decreto-lei 
n.o 2.627, de 26 de setembro de 1940, a 
responsabilidade criminal do Presidente, 
Vice-Presidente e Membros do Conselho 
Técnico que participaram da operação; 

2.° promover no Juízo Cível, as com
petentes ações para anulação dQS con
tratos de compra-e-venda, que, em sua 
maioria, foram feitos com violação do 
disposto no art. 120 do Decreto-lei n.o 
2.627, de 1940, e art. 24, alinea h, do Es
tatuto do I. R. B. Deverio ser acionados 
08 seguintes promitentes compradores : 

Tenente Coronel Geraldo Magella Pires 
de Melo e o respectivo cessionário, Elizeu 
Figueira Soares; Waldemar Bombonatl, 
que substituiu o conselheiro Artur Autran 
de Sá; Augusto Xavier de Lima e sua 
beneficiária Cia. Excelsior de Seguros; 
Nelson Chislaincollart, suplente do Con
selho Fiscal do I. R. B.; Carlos Cairo, 
procurador do 1. R. B., que substituiu o 
Conselheiro Vicente de Paulo Galliez; 
A. Lima S. A. Exportadora e Importadora, 
que substituiu o Sr. Ibrahim Sued; Ma
nuel Nogueira de Paula; Odete Bove 
Moniz, que substituiu o conselheiro Vi
cente de Paulo Galliez; Cla. Com. Agrí
cola Santana, que substituiu o ex-Mi
nistro Sebastião Paes de Almeida; Alberto 
Elias Carneiro, que substituiu o General 
Orlando Gomes Ramagem; Ivan Busse, 
que substituiu o cQnselheiro Angelo MárIo 
Cerne; Eduardo Carlos M. de Barros 
Roxo, procurador do I. R. B.; Júlio Soa
res Filho; Paulo Monteiro Mendes, Di
retor da Cia. Siderúrgica Nacional; Josué 
de Souza Montelo, então subchefe da 
Casa Civil da Presidência da República; 
Orlando Tavares Ferreira; Sérgio Emi
liano M. da Luz, cessionário do General 
Donato D. da Luz; Coronel Heraldo Car
los L. portocarrero; Lowndes & Sons, 
substitutos dQ ex-Ministro Lúcio Martins 
Meira; Canavarro Investimentos Ltda, e 
seu cessionário Bronislaw Baczynski; Co
mandante Afrânio Faria, então Subchefe 
da Casa Militar da Presidência da Repú
blica, e Nossegra S. A., substituta do Co
mandante Carlos S. Pacheco, emprêsa de 
propriedade dos familiares de Augusto 
Xavier de Lima; 

3.° requerer na Justiça do Trabalho li. 

abertura de inquérioo administrativo con
tra os procuradores do I. R. B., Doutores 
Eduardo Carlos Monteiro de Barros Roxo 
e Carlos Cairo, por terem compromissado 
irregularmente, em nome própríQ, apar
tamentos do referido edifício, tentado ra
tificar êsses compromissos que, na qua
lidade de advogadOS da entidade, sabiam 
irregulares e passiveis de anulação; e 

4.0 remeter li. Recebedoria Federal no 
Estado da Guanabara todos 08 documen-



oos referentes a cessões de direitos à com
pra dos apartamentos para que aqueh 
repartição verifique e tome as providên
cias cabíveis quanto à sonegação do im
pôsto do sêlo. 

14. Quanto às demais irregularidades 
apontadas pela Comissão de Sindicância, 
deve a nova direção do I. R. B., através 
de seus assessôres técnicos e jurídicos, 
examinar e coligir todos os elementos ne
cessários para um julgamento seguro, no 
tocante: 

1. à responsabilidade dos administra
dores do 1. R. B., e do vendedor Cana
varro Pereira relativamente ao preço do 
laudêmio referente à compra de dois pa
vimentos do Edifício Canavarro; 

2. à responsabilidade dos administra
dores do 1. R. B., e da firma Cana varro 
Pereira, relativamnte à operação de tí
tulos da dívida pública, relacionada na 
Pasta n.o 23, dos autos da sindicância; 

3. à responsabilidade da / rescisão ju
dicial dos contratos de empréstimos en
tre o 1. R. B., e seus administradores; 
entre o I. R. B., e a emprêsa Excelsior 
de Seguros, de propriedade de Augusto 
Xavier de Lima, Ronaldo Xavier de Lima 
e Stella Niobey de Lima Meireles Vieira, 
e entre o 1. R. B., e a firma Nossegra 
S. A., de propriedade de Lúcio Mendonça, 
cunhado do Dr. Augusto Xavier de Lima; 
Stella Niobey de Lima Meireles Vieira, 
filha do Dr. Augusto Xavier de Lima; 
Wilma Lúcia de Mendonça e Nelsa Lú
cia de Mendonça, sobrinha do Dr. Xaviei: 
de Lima; Cleofano César Meireles Vieira, 
genro do Dr. Augusto Xavier de Lima; 
Jorge Narciso Rosas, (empregado da Cia. 
Excelsior) e Nilcea Gulmarães Souza, se
cretária do Dr. Xavier de Lima. 

4. à licitude das corretagens pagas por 
seguros do 1. R., B. a Egas Moniz San
tiago, titular de firmas de corretagem 
e membro suplente do Conselho Técnico 
do 1. R. B. (Pasta n.o 26); 

5. à responsabilidade da administra
ção do 1. R. B., na reclassificação do 

risco, no sinistro da Fábrica de Produtos 
Senzala Ltda. (Pasta n.o 29) ; 

6. ao favoritismo do I. R. B., para 
com a Companhia Excelsior de Seguros 
e o enriquecimento ilicito dos respon
sáveis pelos favores concedidos àquela 
emprêsa (Pasta n.O 22) ; 

7. às dívidas advindas da aquisição de 
salvados (Pasta n.o 21) ; 

8. à responsabilidade da administraçãn 
e de funcionários, no vulooso deJicit de 
Cr$ 10.136.162,30, verificado no Bar e res
taurante, em 1960 (Pasta n.o 12); 

9. às irregularidades apontadas nos 
serviços de garagem (Pasta n.o 14); 

10. à conduta irregular do servidor 
Rodrigo de Andrade Medicis, que nego
ciava em seguros, tomando parte em ope
rações entre o 1. R. B., e entidade pri
vada, de cujos lucros participava (Pasta 
n.o 16); 

11. à circunstância em que se cons
tituiu a dívida do Consórcio Real Ae
rovias - Nacional (Pasta n.O 21); 

12. à operação sôbre o seguro de ouro, 
de que trata a Pasta n.o 27; 

13. à operação "Seguradora Brasileira 
- Real - Robaina", para fixar a res
ponsabilidade civil dos administradores 
do I. R. B., por prejuizo superior a. 
Cr$$ 26.000.000,00 (Pasta n.O 32); 

14. à responsabilidade dos encargos de 
compras de material permanente e de 
consumo, cUjo chefe de Serviços Gerais 
adquiria utilidade de sua própria em
prêsa (Pasta n.O 13). 

15. aos donativos de Cr$ 720.000,00 às 
Pioneiras Sociais, Cr$ 2.000.000,00 para 
vítimas do terremoto do Chile e Cr$ .. 
20.000,00 para a Escola de Bordados Santo 
Antônio, de Goiânia. 

15. São estas, Senhor Presidente, as 
medidas que, a meu ver, devem ser to
madas pelo Govêrno. 
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Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos de profundo 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos de profundo 

TRIBUNAL MARtTIMO - ENQUADRAMENTO DE CARGOS E 
FUNÇÕES DE SECRETARIA 

- Interpretação da Lei n.O 3.780, de 1960. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 
PROCESSO N.o 367-60 

Restituo com o meu voto, para apre
ciação dêste Plenário, o processo em re
ferência, em que o Tribunal Marítimo 
submete à apreciação dêste órgão, o en
quadramento dos cargos e funções dos 
integrantes do Quadro do Pessoal da Se
cretaria do aludido Tribunal. 

Esta Comissão, pela maioria de seus 
membros, em sessão realizada em 24 
corrente, Relator, Prof. Pedro Augusto 
Cisneiros, relativa a não aplicabilidade da 
Lei n.o 3.780-60, de 12-7-60, aos servidores 
da Secretaria do Tribunal Marítimo. 

A argumentação de que o disposto no 
art. l.0 da Lei n.o 3.543, de 11 de feve
reiro de 1959, subtraiu o Tribunal Marí
timo da integração do Poder Executivo, 
e que a classüicação estabelecida na Lei 
n.o 3.780-60, se destina aos cargos do 
serviço civil do Poder Executivo, foram 
os alicerces da preliminar acolhida e que 
resultou na Decisão de fls. 8. 

Face a referida decisão, o T. M. por 
seu Presidente, em 7-12-60, fêz publicar 
no Diário Oficial, Resolução aprovando 
em caráter provisório, o enquadramento 
dos cargos e funções do pessoal integran
te do Quadro de Pessoal da sua Secreta
ria (doc. fls. 26). 

Em 13-12-60 e Presidente do Tribunal 
representava ao Ministro da Marinha 
contra a Decisão da C. C. C., socorrendo
se de dois pareceres do Consultor-Geral 
da República (processo B-4, de 15-3-60 e 

291-T, de 17-7-53, anexos por cópias às 
(fls. 17 e seguintes e 21 e seguintes), am
bos situando o referido Tribunal, na ór
bita do Poder Executivo. 

A fls. 13 o Ministro da Marinha en
caminha ao Sr. Presidente da República 
o enquadramento mencionado, propondo 
seja o processo restituído à Divisa0 ae 
classificação de Cargos, do D.A.SP., para 
ulterior remessa à C.C.C. a fim de que o 
mesmo reconsiderando a sua anter',or de
cisão, tome conhecimnto M assunto e 
providencie na forma de sv,as atribuições 
especüicas. 

O Sr. Presidente da República, por des
paCho de 8-5-61, exarado às fls. 13, de
terminou a audiência do Dr. Consultor
-Geral da República, tendo S. Exa., se 
mal1Üestado em parecer junto às fls. 27 
a 31, o qual mereceu aprovação Presiden
cial para encaminhar o assunto a esta 
Comissão para reexame. 

A Divisão de Classüicação do D.A.S.P. 
não foi ouvida em qualquer das dUlli 
oportunidades em que o assunto foi sub
metido a êste órgão. 

li: o relatório. 

VOTO 

Criado pelo Decreto n.O 20.829, de 
21-12-31, suoordlnado 11. Diretoria de Ma
rinha Mercante, foi o Tribunal Marítimo 
Administratlvo organizado segundo o Re
gulamento mandado executar pelo De
treto n.o 24.585, de 5 de julho de 1934. 




